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LEI NQ 883/12
DE 14 DE SETEMBRO DE 2012.

''ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS NA ELABORAÇÃO
DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2013 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS''

0 Prefeito Municipal de Pereiras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte lei;

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 10 - Nos termos da Constituição Federal, art. 165, § 2o, Lei n® 4.320/64
e Lei Orgânica do Município, esta Lei fixa as diretrizes orçamentárias do Município para o
exercício de 2013, or|enta a elaboração da respectiva lei orçamentária anual, dispõe sobre as
alterações na legislação tributária, atende às determinações impostas, e compreende os anexos
de que tratam os §§ 1° ao 3°, do art. 4° da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 e
Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional.

Parágrafo Único - As normas contidas nesta Lei alcançam todos os órgãos
da administração direta e indireta.

Art. 2o - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes
Legislativo, Executivo, entidades da Administração Indireta, nos termos da Lei Complementar n®
101, de 2000, observando-se os seguintes objetivos estratégicos:

1 - prioridade de Investimentos nas áreas sociais;

II - promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico;
III - modernização na ação governamental;
IV - assistência à criança e ao adolescente;
V - melhoria da infraestrutura urbana.
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CAPÍTULO II

METAS E PRIORIDADES

Art. 3° - As metas da Administração Pública Municipal para o exercício de
2013 especificadas nos Anexos V e VI, que integram esta Lei, também estarão estabelecidas por
programas constantes do plano Plurianua! relativo ao período 2010/2013.

CAPITULO III

DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS

Art. 4° - As metas de resultados fiscais do município para o exercício de
2013, são aquelas apresentadas no demonstrativo de Metas Fiscais, integrante desta Lei,
desdobrados em:

Anterior;

Tabela I - Metas Anuais;

Tabela II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício

Tabela III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas
nos Três Exercícios Anteriores;

Tabela IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

Tabela V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de
Ativos;

Continuado.

Tabela VII - Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita;

Tabela VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Parágrafo Único - As tabelas I e III de que trata e "caput" são expressas
em valores correntes e constantes, caso ocorra mudanças no cenário macro-econômico do país
seus valores poderão ser alterados, conforme Decreto do Executivo.

" Integra esta lei o anexo denominado Anexo de Riscos Fiscais onde
são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas com
indicação das providências a serem tomadas pelo Poder executivo caso venha a se concretizar.

CAPÍTULO IV
DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO

E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2013.

. . . , " 'Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2013, a leiorçamentaria poderá contemplar o atendimento de outras metas, desde que façam oarte doPB„o Plui ianpa, co„espo„den,. ao pe.ioOo de 2010,2013 . Le, d; dSÍipÍ oíSmêntóS dê
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Art. 7° - A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos
projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as
despesas de conservação do patrimônio público.

Parágrafo Único - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos
cuja realização física esteja conforme o cronograma físico-financeiro pactuados em vigência.

Art. 8° - Para fins do disposto no art. 15, § 3°, da Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas realizadas anualmente até o
valor correspondente a 0,5% (meio por cento) da receita corrente liquida prevista na proposta
orçamentária de 2013.

Art. 9° - Em atendimento ao disposto no art. 4°, inciso I, alínea "e", da Lei
Complementar 101, de 4 de maio de 2000, os custos dos programas finatísticos financiados
pelo orçamento municipal deverão constar dos Anexos à presente lei.

Art. 10 - Quando da execução de programas de competência do município,
poderá este adotar a estratégia de transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos,
desde que especificamente autorizadas em lei municipal e seja firmado convênio, ajuste ou
congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, forma
e prazos para prestação de contas.

Parágrafo Único - Para o recebimento de que trata o " capuf" deste artigo,
as Instituições Privadas sem fins lucrativos, deverão atender aos seguintes critérios:

a - o beneficiário deverá aplicar os recursos públicos única e exclusivamente
na atividade-fim:

b - manifestação prévia e expressa do setor técnico e da assessoria jurídica
do governo concedente;

c - declaração de funcionamento regular emitida por uma autoridade de
outro nível de governo nos dois últimos anos e comprovante de regularidade do mandato de sua
diretoria;

d - vedação para entidades cujos responsáveis sejam também agentes
políticos do governo concedente, exceção feita a cargos de diretores ou Conselho sem poder de
gestão.

e - o beneficiário devera prestar contas dos recursos recebidos no exercício,
até 31 de janeiro do exercício subseqüente,

Art. 11 - As transferências financeiras entre órgãos dotados de
personalidade jurídica própria, assim como os fundos especiais, que compõe a lei orçamentária,
ficam condicionados às normas constantes das respectivas leis instituidoras, leis específicas ou
regras determinadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, não se aplicando, o disposto no artigo
anterior.
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Art. 12 - Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária do
exercício de 2013, o Executivo estabelecerá, a programação financeira e o cronograma mensal
de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das
receitas municipais.

Art. 13 - A reserva de contingência do Poder executivo e demais órgãos da
administração, será equivalente a no máximo 1% (um por cento) da receita corrente líquida
prevista na proposta orçamentária de 2013, e será destinada a;

I - cobertura de créditos adicionais, desde que haja certeza razoável da não
ocorrência de passivos contingentes e riscos fiscais.

II - atendei passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.

Art. 14 - Na forma do artigo 13 da Lei Complementar 101, até 30 (trinta)
dias apos a publicação da lei orçamentária, o Executivo estabelecerá, metas bimestrais para a
realizaçao das receitas estimadas.

^  " Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cadabimestre, frustração da arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos
resultados nominal e primário fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos
trinta dias subseqüentes, o Executivo e o Legislativo determinarão a limitação de empenho e
movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados estabelecidos.

§  " Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação financeira,os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam o menor impacto
possível nas ações de caráter social, particularmente a educação, saúde e assistência social.

§ 30 - Não se admitirá a limitação de empenho e movimentação financeira

r^eíLitas'^^^^^ vinculadas, caso a frustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas respectivas
§ 40 - Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação

inanceira as despesas que constituam obrigações legais do Município, inclusive as destinadas aopagamento do serviço da dívida e precatórios judiciai! ^^sunaaas ao

,  , § 5° - A limitação de empenho e movimentação financeira também seráa o a a na hipótese de sei necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada em
reaçao a meta fixada no Anexo de Metas Fiscais, obedecendo-se ao que dispões o art 31 da Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. ^ ciil. 01 aa uei

;.rt-inn ;:,nt-«rir. H ~ ^ l"Tiitação de empenho e movimentação financeira de que trata oreclitas se reversa nos bimes™^^^^ ^ de
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Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de
responsabi lidade de outras esferas do Governo, desde que firmados os respectivos convênios,
termo de acordo, ajuste ou congênere e haja recursos orçamentários disponíveis.

Art. 17-0 Projeto de Lei Orçamentária será elaborado de forma
consolidada, em conformidade com as diretrizes fixadas nesta lei, com o art. 65, § § 5°, 6°, 7° e
00, da Constituição Federal, com a Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, assim como à
Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, Portaria interministerial 163, de 4 de maio
de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional e atualizações posteriores.

§ 1° - A Lei Orçamentária Anual compreenderá;

I - o orçamento fiscal; e
II - o orçamento da seguridade social.

§ 2° - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa
por unidade orçamentária, detalhada por categoria econômica, grupos de despesa, e modalidade
de aplicação, nos termos da Portaria interministerial n® 163, de 2001, do Ministério da Fazenda e
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

atendimento do art.73, VI, "b" e Vil da Lei Eleitoral, os gastosde propaganda e publicidade oficial, comporá atividade programática específica no orçamento.

Art. 19 - A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária
para o exercício de 2013 e a remeterá ao Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo previsto
para remessa do projeto de lei orçamentária àquele Poder.

Parágrafo Único - O Poder Executivo colocará a disposição do Poder
Legislativo, no mínimo 30 dias antes do prazo determinado no "caput" deste artigo, sua proposta
orçamentaria consolidada, os estudos e estimativas das receitas para o exercício subseqüente,
inclusive da corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo, na forma prevista no art 12 S
3° da Lei de Responsabi l idade Fiscal. '

CAPÍTULO V
DA TRANSPARÊNCIA

20^- A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de
T~ sua execução, deverão ser realizada de modo a evidenciar a transparência dagestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da

sociedade a todas as informações relativas a cada uma das etapas, mediante a:

ás dataslm Se serlotaTada^s'"''"''
II ■- Publicidade, facilidades no acesso aos documentos e informações de forma a divulaaramplamente na imprensa escrita a realização das audiências e a possibifar o c^nhe^ento
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prévio do projeto através dos endereços eletrônicos do Poder executivo e legislativo e facilitar a
participação da população na discussão.

III ~ As publicidades deverão ainda conter o endereço físico do local para consulta do projeto de
lei impresso.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL

21 - O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qualquer
das medidas relacionadas no art. 169, § único, da Constituição Federal, poderá ser realizado
mediante lei especifica, desde que obedecidos os limites e exigências previstos nos art. 16; 17;
20, 21, § unico; 22, § único; e 71, todos da Lei Complementar n^ 101/00 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), e observados a periodicidade e os limites impostos pelo art. 73, V, da
Lei 9.504/97 (Lei Eleitoral), podendo ocorrer para:

I - concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação
de cargos, empregos e funções ou alterações de estruturas de carreiras; e

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.
§ 1° - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se

houver:

^ ~ previa dotação orçamentária suficiente para atender às projeções dedespesa de pessoal a aos acréscimos dela decorrentes;
II - lei específica para as hipóteses prevista no inciso I do "caput"; e
III - observância da legislação vigente no caso do inciso II do "caput".

^2 - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o arta ei omplementar 101, de 4 de maio de 2000, a manutenção de horas extras somente
casos cie calamidade pública, na execução de programas emergenciais de

Chefe do Exe^^tivo^ situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida por decreto do

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

rnnrPCíQ^n Todo Projeto de Lei enviado pelo Executivo versando sobre
não norpi píi- - ^emissão, subsidio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter
ri- ■ r' i alíquota ou modificação de base de cálculo que implique reduçãoSer": arém^SSeSSíTS^'^'^^' ^ correspondam'Í 2000 devf ̂ er C?^Plementar no 101, de 4 de maio
obrigações constitucionais lomiQ ^^nonstrativo de que não prejudicará o cumprimento deObrigações constitucionais, legais e judiciais a cargo do município; que não afetará L metas de

V"
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resultado nominal e primano, bem como as ações de caráter social, especialmente a educação,
saúde e assistência social.

Art. 24-0 Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal projeto
de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre;

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corriqir
distorções;

II - revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e
a justiça fiscal;

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos
serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município;

IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-se aos
movimentos de valorização do mercado imobiliário; e

V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e
arrecadaçao de tributos.

.  . 25 - Se a lei orçamentária não for promulgada até o último dia do
exercício de 2012, fica autorizada a realização das despesas até o limite de um doze avos de
cada programa da proposta original remetida ao Legislativo, enquanto a respectiva lei não for
sancionada.

. Paj-ágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei
orçamentaria a utilização dos recursos autorizada neste artigo.

Art. 26-0 Poder Executivo poderá promover:

a) suplementações destinadas a reforçar as dotações de pessoal e reflexos;

f,, Inclusão, exclusão ou alteração de programas e ações constantes noPlano Plurianual período de 2010/2013, LDO e LOA, para o exercício de 2013.

Art. 27 - Fica o Poder Executivo mediante autorização legislativa autorizado

I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da
legislação em vigor;

II - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação
em vigor. ^ » v

Art.28 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover por Decreto:

in°/, rriP7 nnr ̂ pnt■p^' ^ de creditos adicionais suplementares e especiais até o limite de10 /. (dez por cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente;

a:
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II Transpor, remanejar ou transferir recursos dentro da mesma categoria
de programação, nos termos da legislação vigente.

~  f^s9l'zar abertura de créditos adicionais, por conta do superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artiqo 43, inciso I
da Lei Federal N.4.320/64.

■ ^sta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura de Pereiras, 14 de setembro de 2012.

Roberto Luiz/Silveira
Prefeito Municipal




